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1.  INTRODUÇÃO 

O presente documento consiste no relatório de ponderação das participações recebidas no período de 

participação pública do procedimento de alteração ao Plano de Pormenor do Arrabalde da Ponte (PPAP), 

aprovado pela Assembleia Municipal de Leiria, em sessão ordinária de 26 de junho de 2015, e publicado no 

Diário da Republica, 2.ª série, n.º 153, através do Aviso n.º 8654/2015, de 7 de agosto, o qual descreve o 

processo de participação pública preventiva resultante dos contributos dos munícipes e demais atores do 

desenvolvimento local. 

A alteração ao PPAP, nos termos do artigo 118.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial 

(RJIGT) aprovado pelo Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 de maio, decorre da imprescindibilidade de adequação do 

Plano no sentido de responder positiva e atempadamente ao desenvolvimento e instalação de novas dinâmicas 

que se relacionam essencialmente com a evolução económica e social do país e particularmente do concelho, o 

que se traduz na inviabilização de ações que necessitam de sustentabilidade para avançar, designadamente o 

funcionamento das atividades económicas e a execução de ações concertadas entre particulares e o município, 

nomeadamente na programação e execução do Plano.  

A Câmara Municipal de Leiria deliberou na sua reunião de 09 de julho de 2019, proceder à abertura de um 

período de participação pública preventiva, pelo prazo de 15 dias, para a formulação de sugestões e para a 

apresentação de informações, de acordo com o estipulado no n.º 1 do artigo 76.º e n.º 2 do artigo 88.º do 

RJIGT. 

Os objetivos fundamentais que conduziram à presente alteração foram: 

 

V Proceder à atualização do desenho urbano em função das intervenções desenvolvidas até aos dias de 

hoje e no intuito da sua otimização sobre cartografia homologada nos termos do regulamento n.º 

142/2016, de 9 de fevereiro; 

V Proceder à ponderação do programa de uso do solo proposto, uma vez que este se revela desfasado 

relativamente à dinâmica da procura na área do plano; 

V Proceder à redefinição do desenho urbano que vai desde a implantação das edificações, ao seu 

volume, e relação com o espaço exterior nomeadamente os espaços canais (estacionamento, passeios 

etc.), por forma a possibilitar investimento para diferentes usos (habitação, comércio, equipamento e 

serviços) e que entretanto não se concretizaram por incompatibilidade das soluções pretendidas, 

adaptadas à realidade económica e social atual, face ao desenho urbano estabelecidos no plano; 

V Atualizar, em função da avaliação efetuada na vigência da aplicação do Plano, as condicionantes de 

intervenção no edificado existente, sempre que tal se justifique, ou tenham sido detetados pelos 

serviços do município incongruências ou desatualizações no seu enunciado, tendo em atenção as 

orientações do Plano Diretor Municipal em vigor. 
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2. PARTICIPAÇÃO PÚBLICA 

 

2.1.  PERIODO DE PARTICIPAÇÃO PÚBLICA E SUA DIVULGAÇÃO 

 

O Aviso n.º 13283/2019, publicado no Diário da República, 2ª Série, nº 160 de 22 de agosto, veio desencadear o 

procedimento de alteração do PPAP, assim como dar início ao período de participação pública, o qual decorreu 

durante 15 dias com inicio a 30 agosto e o fim a 19 de setembro, durante o qual os interessados puderam 

formular sugestões, apresentar informações ou reclamações sobre quaisquer questões consideradas no âmbito 

da alteração do Plano. Durante o período de participação pública preventiva foram apresentadas duas (2) 

sugestões/informações. 

 

A abertura do período de participação pública e o respetivo modo de apresentação das sugestões/observações, 

foram divulgados através de : 

 

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA REPÚBLICA: 

O aviso de abertura do período de discussão pública foi publicado na 2ª série do Diário da República, de 22 de 

agosto de 2019. 

 

Diário da República, 2ª série – nº 160, de 22 de agosto de 2019 (Aviso nº 13283/2019) 
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PUBLICITAÇÃO NA COMUNICAÇÃO SOCIAL E NA PÁGINA DA INTERNET DO MUNICÍPIO: 

 

Diário  de Leiria de 11 de setembro de 2019  
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Divulgação na página da internet do Município, em www.cm-leiria.pt 

 

Os documentos foram disponibilizados na página da internet do município  

 

 

2.2. LOCAIS DE CONSULTA 

 

O processo referente ao assunto encontrou-se disponível para consulta dos interessados nos seguintes locais: 

 

8 Divisão de Planeamento, Ordenamento e Estratégia Territorial da Câmara Municipal de Leiria, 

localizada no Largo da República; 

8 Sitio da internet da Câmara Muncipal de Leiria (www.cm-leiria.pt/pages/1094?folders_list_100_folder_id=2748) 

 

 

2.3. MODO DE PARTICIPAÇÃO 

 

Durante o período de discussão pública os interessados puderam apresentar as suas reclamações, observações 

ou sugestões por: 

8 Escrito, dando entrada no expediente da Camara Municipal; 

 

http://www.cm-leiria.pt/
http://www.cm-leiria.pt/pages/1094?folders_list_100_folder_id=2748
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8 Correio registado para a morada do municipio; 

 

8 Correio eletrónico: cmleiria@cm-leiria.pt. 

 

3. PARTICIPAÇÕES  

 

No decorrer do período de participação preventiva da alteração ao PDM foram recebidas duas participações. 

 
No quadro 1 apresenta-se a lista de participações recebidas por número de registo (NIPG) e requerente. 

 

Quadro 1- Lista de participações 

 
n.º 

 
Registo 

 

 
Requerente 

 
1 

 
NIPG 40154/2019 

 
 

 
HIMAGOLD, LDA 

 

 
 

2  
 

 

NIPG 40158/2019 
 

Immorpea, Investimentos Imobiliários, Lda 

 

 

No quadro 2 apresenta-se uma síntese da participação submetida pela interveniente. 

 

Quadro 2 - Síntese  das participações 

n.º Requerente 
 

Síntese da Sugestão/Fundamentação 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

HIMAGOLD, LDA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Os condóminos, representados pela HIMAGOLD, LDA, na qualidade de empresa 

gestora do condomínio sito na Avenida Adelino Amaro da Costa, lote 21, 2415-367, 

que por sua vez constituiu sua procuradora Julieta Roxo e Santos, Advogada expõem o 

seguinte: 

Atentas as legitimas preocupações de todos os condóminos, transmitidas à comissão 

de moradores, ressalve-se que o presente condomínio é constituído por lojistas e 

residentes que desde há muito carecem de uma resolução urgente da calamidade que 

se vive junto ao Lote21 da Avenida Adelino Amaro da Costa, e que passam a explicar: 

 

DA ALTERAÇÃO ATUAL 

Segundo informações recolhidas anteriormente, e da qual não foi possível obter a 
confirmação, a edificação em ruínas sita junto ao parque infantil e jardim localizado 
na parte de trás do jardim do lis, estaria incluída no Programa Pólis, contudo e pelo 
fato de uma idosa residir na referida habitação, apesar das inexistentes condições de 
salubridade, não terá à época sido intervencionada nos termos previstos. 
Esta zona atualmente, e há demasiado tempo encontrasse pejada de seringas usadas, 
sendo que frequentam esse local toxicodependentes e sem abrigo, sendo que o estado  
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1 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

HIMAGOLD, LDA 
 

 

de abandono do local atrai entre outros ratazanas, cobras, criando sérios riscos para a 
saúde pública dos transeuntes, colocando em sério risco em particular as crianças, 
dada a proximidade com o parque infantil. 
Refira-se ainda que o estado devoluto da construção permite que ali pernoitem sem 
abrigo que pernoitam na casa, provocando um acumular de lixo, seringas, 
preservativos. 
 

Acresce ainda que a vegetação que já se apoderou do local aumenta a transformação 
do referido espaço num local de abandono, que em muito prejudica a zona 
comercial/habitacional e que leva a uma degradação levada a cabo por pessoas que 
não tem respeito pelo espaço, nomeadamente as casas de banho que estão 
constantemente a ser utilizadas e vandalizadas. 
 

DA ALTERAÇÃO AO PLANO PORMENOR ARRABALDE DA PONTE 
 
Analisada a informação disponível no que concerne à proposta de alteração do PP, em 
concreto do Manual de Gestão da Estruturação da Perequação Compensatória do 
plano de pormenor Arrabalde da Ponte, não foi percetível aos exponentes, vulgo 
cidadão comum, sem conhecimentos técnicos  profundos na área, apurar se a 
demolição prevista na folha 19 do manual de gestão- Permuta da Parcela A (a integrar 
o domínio publico Municipal com o lote 24 se refere à construção em ruinas existente 
junto ao parque infantil. 
 

Pelo que se solicita os esclarecimentos necessários de modo a verificarem os 
condóminos se o plano exposto na citada folha 19, é a parcela em questão e que 
provoca a presente participação. 
Ora, se se tratar da mesma parcela, solicitam os condóminos que se dignem V. Ex.ª 
informar o seguinte: 
 
Qual o prazo previsível para a realização da referida operação urbanística, isto é, 
atendendo que nos critérios de gestão encontra-se prevista a permuta com a parcela 
A, e ainda que os encargos associados à demolição da construção existente é as obras 
do espaço público resultante desta demolição serão da responsabilidade do 
proprietário da parcela A, presume-se que tal operação será executada pelo próprio 
Município, o que legitima a questão ς Qual a data previsível para a realização da 
referida operação, atenta a urgência de resolução já supra exposta, já que tal situação 
coloca em risco residentes, lojistas e utentes. 
 
Se não se tratar do prédio referenciado na presente exposição, solicita-se a V. Ex.ª que 
se dignem informar que operação urbanística está prevista para o referido espaço, 
dado que da análise efetuada junto da Câmara Municipal, a informação prestada foi 
de que efetivamente para o local estava previsto no PP a conversão do referido local 
em espaço verde, tal como pode a exponente verificar. 
 
 
Quanto ao terreno contiguo com o lote 21(entre o parque de estacionamento e o lote 
21) que segundo informação dada pelos condóminos, tratar-se ςà de um espaço 
cedido ao domínio público, e atento o fato de se verificar que o mesmo não sofre 
qualquer tipo de manutenção, e apesar de a mandataria dos condóminos ter 
consultado o Projeto de PP não conseguiu aferir se o local estariam projetados os 
arranjos exteriores, podendo converter-se uma zona verde. 
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n.º Requerente 
 

Síntese da Sugestão/Fundamentação 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Immorpea, 
Investimentos 
Imobiliários, 

Lda. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
A requerente expõe o seguinte: 
 
A  Immorpea, Investimentos Imobiliários, Lda. é uma empresa do grupo ORPEA, grupo 
empresarial criado em França(1989) é um dos líderes mundiais no setor dos serviços de 
cuidados de pessoas dependentes. 
 
Com mais de 800 centros em toda a Europa, incluindo recentemente Portugal, para 
melhorar a qualidade da vida dos seus residentes e dar tranquilidade às suas famílias. 
 
A requerente está a estudar a possibilidade de instalar uma Estrutura Residencial para 
idosos, na cidade de Leiria, com instalações adaptadas a todas as necessidades dos seus 
residentes com o objetivo de prolongar o tempo de autonomia pessoal e retardar o 
surgimento de uma possível situação de dependência. 
 
Para isso e para além dos serviços habituais de alojamento, convívio, saúde, alimentação e 
tratamento de roupa, todos os centros do grupo oferecem todo tipo de atividades, 
programas e terapias não farmacológicas que visam manterás capacidades físicas e 
cognitivas dos seus residentes, desde atividades e visitas socioculturais a terapias como 
atelieres de memória, culinária terapêutica, balneoterapia, horta terapêutica, programa 
intergeracional, entre outras. 
 
Será com base nestes valores e com estes objetivos, que a entidade requerente poderá 
estudar a possibilidade de adquirir um imóvel situado em Arrabalde da Ponte, que está 
integrado no Lote 29, integrado no Plano de Pormenor do Arrabalde da Ponte(PPAP), para aí 
criar mais uma unidade de referência a nível nacional e internacional, motivada (área 
maioritariamente plana e a pouca distância ao centro histórico) e um ambiente envolvente 
marcado pelos percursos pedonais do VIA POLIS junto ao rio Lis (espaços verdes de 
excelência) e pela dinâmica urbana impulsionada pelas intervenções urbanas promovidas 
pelo município. 
 
A implementação de uma Estrutura Residencial para Pessoas Idosas, no lote em causa, Lote 
29, iria ao encontro dos usos previstos no Plano, ao abrigo do Artigo 6.º do Regulamento. 
 
A volumetria em torre prevê na maioria dos pisos, o que torna operacionalmente a 
pretensão da requerente inviável. 
 
Assim e tendo em conta que todas as pessoas, singulares e coletivas, têm o direito de 
participar na elaboração, na alteração, na revisão, na execução e na avaliação dos 
programas e dos planos territoriais, vimos pelo presente apresentar a seguinte sugestão, 
que prevê alteração da volumetria prevista e dos polígonos que delimitam o uso do solo. 
 
Apresenta-se uma planta de implantação, alguns Perfis e imagens tridimensionais que 
comtemplem a referida alteração, sobre os desenhos do PPAP, com a volumetria que mais 
se coaduna à pretensão da Requerente. 
 
Sugere-se assim uma volumetria, composta por dos volumes, mais próxima da dos restantes 
Lotes que fazem parte do PPAP, sem abdicar do elemento verticalizante junto da Avenida D. 
João III. 
 
Nessa relação propõe-se 7 pisos (mais um piso técnico) e na relação com a Rua Azebino Cruz 
Saraiva, 6 pisos. 
 
De salientar que no Quadro de Áreas que acompanha a planta, são contabilizadas, por piso, 
Áreas Máximas de Construção de modo a permitir uma ou outra adaptação, que a proposta 
a apresentar em fase de Licenciamento possa vir a necessitar. 
 
É de realçar que no mesmo quadro, a Área Máxima de Construção para o Lote 29, de 
4.628,00m2, acima do solo se mantém inalterada. 
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4. CONCLUSÃO 

 

Das participações recebidas resultaram sugestões/argumentações que contribuirão para conceber uma 

proposta de alteração a elaborar e a submeter à apreciação das entidades representativas dos interesses a 

ponderar no âmbito da Conferência Procedimental, a realizar nos termos do previsto no n.º 2 do artigo 119.º 

do referido RJIGT  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Immorpea, 
Investimentos 
Imobiliários, 

Lda. 
 

 
Já a Cota de soleira de 32,50 m, é diferente da Cota de Soleira do PPAP para o Lote 29, de 
modo a que a entrada para o edifício seja mais inclusiva na sua relação com a Rua Azebino 
Cruz Saraiva. 
 
Planta de Implantação – Estudo Prévio 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


